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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.913, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Marcelo Freitas) 

 
Altera os incisos V e VI do artigo 7º e acrescenta os artigos 20-A e 23-A 
à Lei 9503 de 23 de setembro de 1997 para incluir a Polícia Federal e as 
Polícias Civis dos Estados e do Distrito Federal como componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1178/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Os incisos V e VI do artigo 7º da Lei 9503 de 23 de setembro de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.7º .............................................................................. 

V- a Polícia Federal e a Polícia Rodoviária Federal. (NR) 

VI- as Polícias Civis e as Polícias Militares dos Estados e do Distrito 

Federal. (NR) 

Art. 2º A lei 9503 de 23 de setembro de 1997 passa a vigorar acrescida do 

artigo 20-A, conforme redação abaixo: 

 Art. 20-A Compete à Polícia Federal: 

I-aplicar as multas impostas por infrações de trânsito e as medidas 

administrativas decorrentes. 

Art. 3º A lei 9503 de 23 de setembro de 1997 passa a vigorar acrescida do 

artigo 23-A, conforme redação abaixo: 

 Art. 23- A Compete às Polícias Civis dos Estados e do DF: 

I- aplicar as multas impostas por infrações de trânsito e as medidas 

administrativas decorrentes no âmbito de sua circunscrição. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cerca de 1,35 milhão de pessoas morrem a cada ano em decorrência de acidentes 

no trânsito em nosso país. Entre 20 e 50 milhões de pessoas sofrem lesões não fatais, muitas 

delas, resultando em incapacidade. Os acidentes de trânsito custam à maioria dos países, 3% 

de seu produto interno bruto (PIB). As lesões ocorridas no trânsito são a principal causa de 

morte entre crianças e jovens de 5 a 29 anos. (dados organização pan-americana da saúde – 

OPAS).  

Partindo das premissas acima, entendemos como prioritário o enfrentamento às 

mortes e lesões no violento trânsito de nosso país.  

Quanto maior a fiscalização em relação às infrações, melhor para que possamos 

fazer cumprir as regras de trânsito, preservando vidas de pedestres e motoristas. 

Quando em serviço, da mesma forma que os Policiais Rodoviários, os Policiais 

Federais e os Policiais Civis também se deparam com infrações de trânsito que podem colocar 

em risco a vida de pessoas ou mesmo dos próprios policiais.  
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Atualmente Policiais Federais e Civis nada podem fazer quando se deparam com 

infrações de trânsito.  

A legislação precisa ser atualizada reconhecendo a grave situação pela qual passa 

nosso país no que se refere ao número de mortes e lesões causadas pela desobediência às 

regras de trânsito.  

Esta Casa Legislativa tem o dever de se pronunciar quanto à matéria, permitindo 

uma maior fiscalização das regras de trânsito.  

 

Sala das sessões, 6 de novembro de 2019. 

 

Deputado Delegado Marcelo Freitas 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
 
Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes órgãos e entidades:  
I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador do Sistema e 

órgão máximo normativo e consultivo;  
II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho de Trânsito do 

Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, consultivos e coordenadores;  
III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;  
IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;  
V - a Policia Rodoviária Federal;  
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e  
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.  
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Art. 7º-A A autoridade portuária ou a entidade concessionária de porto organizado 
poderá celebrar convênios com os órgãos previstos no art. 7º, com a interveniência dos 
Municípios e Estados, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a autuação 
por descumprimento da legislação de trânsito.  

§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto organizado, inclusive, nas 
áreas dos terminais alfandegados, nas estações de transbordo, nas instalações portuárias 
públicas de pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
 
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organização os respectivos 

órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários, estabelecendo os limites 
circunscricionais de suas atuações.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. Compete à Policia Rodovia Federal no âmbito das rodovias e estradas 
federais:  

I - cumprir e fazer cumprir a televisão e as normas de trânsito, no âmbito de suas 
atribuições;  

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 
segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem incolumidade das pessoas, o 
patrimônio da União e o de terceiros;  

III - aplicar e arrecadar as multas imposta por infrações de trânsito, as medidas 
administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, 
objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

IV - efetuar levantamento dos locais de acidente de trânsito e dos serviços de 
atendimento, socorro e salvamento de vitimas;  

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 
relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 
rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 
relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 
autorizadas;  

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e 
suas causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao 
órgão rodoviário federal;  

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 
Trânsito;  

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 
fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 
quando solicitado, às ações especificas dos órgãos ambientais.  

 
Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  
III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  
IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
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V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 
as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 
advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 
infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 
escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 
notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 
penalidades e arrecadando as multas nele previstas;  

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 
Nacional de Trânsito;  

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 
fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 
ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;  

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.  

Parágrafo único. (VETADO)  
 
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 
para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 
competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 
emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 
Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 
policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 
VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 
daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  
VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  
IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  
X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  
XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  
XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  
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XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 
para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 
habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 
nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 
quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 
Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 
Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  
I - (VETADO)  
II - (VETADO)  
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 
concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  
V - (VETADO)  
VI - (VETADO)  
VII - (VETADO)  
Parágrafo único. (VETADO)  
 
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 

no âmbito de sua circunscrição:  
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  
III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  
IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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